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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 527 , DE 1.975. 

(DO SR . GIÓIA JÚNIOR) 

Altera dispositivo da Lei nº 5 . 692 , de 11 de 
agosto de 1 . 971 , que fixa Diretrizes e Bases pa­
ra o Ensino de lº e 2º graus , tornando obrigató­
rio o estudo da B{blia nos estabelecimentos de 
ensino de lº e 2º graus . 

, 
(AS COMISSOES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA , de EDU-

CAÇÃO E CULTURA e de FINANÇAS) 

• 
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CÂMARA DOS DEPU T ADOS 

PROJETO DE LEI N2)?7/75 

"Altera dispositivo da lei n 2 5.692, 

de 11 de agosto de 1971, que fixa 

Diretrizes e Bases para o Ensino de 

12 e 22 graus, tornando obrigatório 

o estudo da Bíblia nos estabeleci 

mentos de ensino de 1 2 e 22 graus.'t 

Do Sr. Deputado GI6IA J~IOR 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 12 Passa a ter a seguinte reda 

ção o art. 72 da Lei n 2 5.692, de 11 de agosto de 1971 : 

"Art. 72 - Será obrigatória a inclusão 

de Educação Moral e Cívica, Estudo da Bí 

blia, Educação 

e Programas de 

Física, Educação Artística 
, , 

Saude nos currlculos ple 

nos dos estabelecimentos de 12 e 22 graus, 

observado quando à primeira o disposto no 

Decreto-lei n 2 869, de 12 de setembro de 

1969". 

"Parágrafo Único. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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Art. 22 Esta lei entrará em vigor na 

data de sua publicação , revogadas as disposições em 
, 

contra 

rio . 

Sessõ 
.; . 

I 

GI6IA J~ 
~ 

A Lei n Q 5. 692 , de 11 de agosto de 1971, 

que fixa Diretrizes e Bases para o Ensino de lQ e 2Q graus, 

representou. u.m esforço corajoso e heróico para a reforma do 

nosso ensino, 
, 

procu.rando adapta-l o à realidade brasileira, 

visando a wna formação integral para o educando, possibil i 

tando , àqueles que não tiverem acesso à Universidade , condi 

ções de trabal ho e de participação n o meio social , desenvol 

vendo no alu.no a capacidade ref lexiva , a criatividade , a ha 

bilit a ção profissional, o desenvolvimento harmônico da pes 

soa hu.mana e sua formação moral. 

Restabeleceu-se em boa hora o estudo da 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 3 

Moral e Cívica. 

Artística e dos 

cas obrigatórias 

Cuidou-se da Educação Física, da Educação 
, 

Programas de Saude, 

nos currículos de lQ 

como est udos 

e 22 graus. 

e práti 

Quer nos parecer que 
• N 

a ~clusao do ensi 

no da Bíblia em todas as séries do 1 Q e 2 Q graus, 

relação dos ensinamentos bíblicos com a formação 

pela íntima 

moral 
, 

e Cl 

vica do estudante, assim como a necessidade do seu conheci 

mento para a melhor compreensão dos ensinamentos religiosos 

cristãos que professamos, acrescidos dos valores morais que 
"" , encerra, embasadores da formaçao do carater do homem brasi 

leiro, tornam o seu estudo uma necessidade há muito reclama 

da e sentida por todos aqueles que têm responsabilidade com 
"" a formaçao de nossa juventude. 

Como falar em "sociedade cristã", em 
N 

"moral cr is tã" , em "civilização cristã" se nao se conhecem 

os seus princípios , os seus fundamentos? 

Só se pode falar em defesa 

da desses princípios e dos valores religiosos 

e sal vaguaE, 

se se forne 

cer aos jovens oportunidade para o estudo, 

nhecimento da Bíblia. 

o debate e o co -

, 
Em uma epoca conturbada como a que esta 

mos vivendo, com movimentos comunistas, o que vale dizer na 

terialistas e ateus, atuantes emttodos os continentes, ag~ 

do de forma a solapar os valores morais , religiosos e filo 

sóficos 
, 

nos que nos dos povos cristãos, "" nao podemos, org~ 
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lhamos de ser chamados de cristãos e de agir em conformidade 

com os princípios cristãos, permanecer inermes e passivos 

ante a ameaça permanente e constante do inimigo, 
, , 

que so e 

minoritário quantitativamente, pois a sua agressividade ide 

ológica deveria ser rebatida com 
, 

a mesma intensidade por nos, 

cristãos, que nem sequer ensinamos a manejar a grande arma 

que possuimos: a Bíblia. 

A quase totalidade dos brasileiros 
, 
e ou 

se diz cristão. Todos desejam, querem e se manifestam que 

continuemos cristãos. A consubstanciação desse desejo, des -
sa vontade, dessa aspiração só poderá efetivar-se 

, 
atraves 

do estudo metódico e sistemático do texto sagrado, inspira 

ção e fonte da nossa tradição, dos nossos costumes, da nos 

sa cultura. E só através do estudo da Bíblia teremos condi 

ções para impedir o florescimento e propagação da ideologia 
,., 

formaçao e conflitante com materialista, contrária 
, 
a nossa 

nossos ideais de paz, segurança e bem-estar • 

Além dos aspectos aXiológicos, filosófi 

cos e religiosos da Bíblia, o seu estudo oferece condições 
,., . ~ 

para uma melhor compreensao de diversas crlaçoes e manifesta -
ções artísticas. Por outro lado, o conhecimento da narra 

ção bíblica tem hoje a comprovação da arqueologia e da pes 

quisa histórica, não cabendo nenhuma dúvida quanto 
, 
a auten 

ticidade e veracidade dos fatoo ali descritos - tomando o 

texto bíblico no rigor da ciência histórica -, sendo, por 

tanto, a principal fonte histórica para o conhecimento dos 

fatos ali contidos. o só conhecimento e estudo da Bíblia 
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como disciplina auxiliar da História , ou mesmo como Histó 

ria propriamente dita, 
. ... 

a sua lllclusao nos cur justificaria 

rículos de nossas escolas, mas ela própria, a Bíblia, 
, 
e, e 

"-deve ser uma disciplina autonoma por ser muito mais do que His 

t ' . orla: , '. , e a proprla Vida, e o Verbo. 

Consoante, pois, ao sentimento do povo 

brasileiro, dentro dos limites constitucionais de resneito 
~ 

à liberdade religiosa 
, 
a e de cultos que não contrariem or 

dem PQblica, ressalvando a liberdade de consciência llleren 
-

te 
, 
a pesssoa humana, a presente proposição visa a manter 

a integridade de nossos princípios valorativos da religião,da 

moral, da filosofia, da arte, 

dizer, do Poder Nacional. 

das 

da sociedade e, 

SH'IÇS, 
\ 

• • 

"" porque nao 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DECRETO-LEI Nº 869, DE 12 DE SETEMBRO DE 1 969 \ 

. - - -Dlspoe sobre a inclusao da disciplina Educaçao 
, , 

Moral e Civica como disciplina obrigatoria nas 

escolas de todo s os graus e modalidades do s si s 
" A temas de ensino do pais e da outras providen-

clas. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

É 
' , , 

Art. lº. instituida, em carater obrigatorio, como disci-
, , . - , 

plina e, tambem, como pratica educatlva, a Educaçao Moral e Civica, -

• nas escolas de todos os graus e modalidades, dos sistemas de ensi no no 
, 

Pais. 
~ , 

Art. 2º. A Educaçao Moral e Civica, apoiando-se nas tradi-
~ 

çoes nacionai s , tem como finalidade: 
, , , 

a) a defesa do principio democratico, atraves da preserva-
~ , , 

çao do espirito religioso, da dignidade da pessoa humana e do amor a 

liberdade com responsabilidade, sob a inspiração de Deus; 

b) a preservação, o fortalecimento e a projeção dos valores 
, 

espirituais e eticos da nacionalidade; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• 
Art. 3º. A Educação Moral 

, , 
e Civica, como disciplina e prati 

. ~ 

aproprlada adequaçao, em todos os 
, 

ca educativa, sera ministrada com a 

graus e ramos de escolarização. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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- lEI Nº 5.692, DE 11 DE AGOSTO DE 1 971 

Fixa Diretrizes e Bases para o ensino de lº 
, A 

e 2º graus, e da outras providencias. 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
CAPíTULO I 

DO ENSINO DE lº E 2º GRAUS 

Art. lº. O ensino de lº e 2º graus tem por objetivo geral pro-

porcionar ao educando a formação necessária ao desenvolvimento de suas po­

tencialidades como elemento de auto-realização, qualificação para o traba-
, 

lho e preparo para o exercicio consciente da cidadania. 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 7º. Será obrigatória a inclusão de Educação Moral e Civi-

- ; -, " ca, Educaçao Fisica, Educaçao Artistica e Programas de Saude nos curriculos 
.. 

plenos dos estabelecimentos de lº e 2º graus, observado quanto a primeira o 

disposto no Decreto-lei nº 869, de 12 de setembro de 1969. 
, , , 

Paragrafo unico. O ensino religioso, de matricula facultativa, 
, , 

constituira disciplina dos horarios normais dos estabelecimentos oficiais 

de lº e 2º graus. 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Projeto de Lei n 9 527, de 1975 

R E L A T 6 R I O 

"Altera dispositivo da Lei 5692, 

de 11 de agosto de 1971, que fixa Di­

retrizes e Bases para o Ensino de 19 

e 29 graus, tornando 

estudo da Biblia nos 

obrigatório o 

estabelecimentos 

de ensino de 1 9 e 29 graus". 

AUTOR : Dep. Gióia Junior 

RELATOR: Erasmo Martins Pedro 

O nobre representante por são Paulo, Deputado Gioia 

Junior, expressão de uma geração de comunicadores que honram 

o rádio e a televisão, pois continuam radialista e artistas no ' 

mais alto sentido da profissão sem se contaminarem com a detur 

pação, e sobretudo de formação da consciência popular, apresenta 

ao Congresso Nacional o presente projeto de lei, alterando dis 

positivo da Lei n 9 5.692, de 11 de agosto de 1971, que fixa 

Diretrizes e Bases para o Ensino de 19 e 29 graus, tornando obri 

gatório o estudo da Bíblia, nos respectivos estabelecimentos de 

ensino. 

Diz a proposição: 

"art. 19 - Passa a ter a seguinte redação o 

Art. 79 da Lei n 9 5.692, de 11 de agosto de 1971; 

Art. 79 - -Sera 
- Moral Cívica, çao e .. . tIstIca e Programas 

dos estabelecimentos 
~ 

quanto a . . prImeIra o 
de 12 de stembro de 

obrigatória a inclusão de Educa 

Estudo da Bíblia, Educação Ar .. 
de Saúde nos currIculos plenos 

de 1 9 e 29 graus, observando 

disposto no Decreto-lei n 9 869, 
1969" 

GER 6.07 
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Inclue-se na oompetência da União, por força do 

dispositivo constante do inciso XIV, Art. 89 da Constituição, fies 

tabelecer e executar planos nacionais de educação e de saúde, bem 

corno planos regionais de desenvolvimento". 

Em complemen to, o inciso XVII, do mesmo arti go, 

a tribue a competência de legislar à Un ião, sobre dire triz es e ba 

ses da educação nacional. 

A Família, a Educaç ão e a Cultura tamb ém mere­

cem especia l tratamento constitucional, p01S a este título o item 

IV da Carta Ma ior, consignando no Art. 176: "A educação, inspira­

da no princípio da unidade nacional e nos ideais de liberdade e ~ 

lidariedade humana, é direito de todos e dever do Estado, e será 

daela no lar e na escola". 

Ainda, no tocante ao ensino religioso que conSl 

dera de matrícula facultativa, determina que constitua disciplina 

dos horários normais das escolas oficiais de grau primário e 

dio. 

.. 
me 

Está,portanto, a matéria educacional amplamente 

disposta na Constituição como dever do Estado, e cristalizada a 

doutrina de que a educação é fator imprescindível ao desenvolvi -

mento e ao bem estar do povo, investimento sem o qual a nação 

pode prosperar nem os altos objetivos que o Brasil persegue 

seu destino histórico serem alcançados. 

-nao 

no 

Mas, estas disposições e esta posição doutriná-

rla constitucional são consignadas e consagradas sob a invocação 

da proteção divina, pois é o preâmbulo da própria constituição ~ 

dispõe: "O Congresso Nac ional, invocando a proteção de Deus , de­

creta e promulga a seguinte ... " 

E ninguém pode lnvocar a Deus, e desprezar a Sill 

palavra, e não há quem discorde, ao recorrer ao Altíssimo que a 

palavra de Deus é corporificada na "Biblia". 

j eto. 

"Lampada para os meus pés, é a tua palavra, 

e luz para os meus caminhos" (Salmo 119) 

O Autor, com grande propriedade justifica o Pro 

"A Lei 5.692, de 11 de agosto de 1971, que fixa 

Diretrizes e Bases para o Ensino de 1 9 e 29 graus, representou um 

GER 6.07 
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esforço corajoso e heróico para a reforma do nosso enSIno, procu­

rando adaptá-lo à realidade brasileira, visando a uma formação in 

tegral para o educando, possibilitando, àqueles que não tiverem a 

cesso à Universidade, condições de trabalho e de participação no 

meio social, desenvolvendo no aluno a capacidade reflexiva, a crm 

tividade, a habilitação profissional, o desenvolvimento harmônico 

da pessoa humana e sua formação moral. 

Restabeleceu-se em boa hora o estudo da Moral e 

Cívica. Cuidou-se da Educação Física Artística e dos Programas de 

Saúde, como estudos práticos obrigatórios nos curriculos de 19 e 

29 graus. 

Quer nos parecer que a inclusão do enSIno da 

Bíblia em todas as séries do 19 e 29 graus, pela íntima relação ms 

ensinamentos bíblicos com a formação moral e cívica do estudante, 

assim como a necessidade do seu conhecimento para a melhor compren 

são dos ensinamentos religiosos cristãos que professamos, acresci 

dos dos valores morais que encerra, embasadores da formação do 

carater do homem brasileiro, tornam seu estudo uma necessidade há 

muito reclamada e sentida por todos aqueles que têm responsabili­

dade com a formação de nossa juventude". "O só conhecimento e es­

tudo da Bíblia como disciplina auxiliar da História, ou mesmo co 

mo História propriamente -ita, justificaria a sua inclusão nos 

curriculos de nossas escolas, mas ela própria, a Biblia, é, e de­

ve ser uma disciplina autônoma por ser muito mais do que Histó­

ria: é a proprla vida, é o Verbo". 

E conclue: "Consoante, pOIS, ao sentimento do 

povo brasileiro, dentro dos limites 

liberdade religiosa e de cultos,não 

constitucionais de 

contrariem à ordem 

. .. 
respeIto a 
públ ica, r e:; 

salvando a liberdade de consciência inerente à pessoa humana, a 

presente proposição visa a manter amtegridade de nossos princí -

pios valorativos da religião, da moral, da filosofia, da arte, da 

sociedade e porque não dizer, do Poder Nacional." 
. . . 

Se Inser~,portanto, a materIa no contexto cons-

titucional. Não violenta qualquer princípio, nem viola o salutar 

preceito contido no item I do Art. 99 da Constituição, consagrador 

do presuposto constitucional da separação da Igreja e do Estado, 

corolário da liberdade de consciência . 
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E vedado, ã União, aos Estados e aos Municí­

pios, além evidentemente ao Distrito Federal, 

"estabelecer cultos religiosos ou igrejas, 

subvenciona-los, embaraçarlhes o exercício ou 

manter com eles ou seus representantes relações 

de dependência ou aliança, ressalvada a colabo 

ração de interesse público, na forma e nos li 

mites da lei federal, notadamente no setor edu 

cacional, no assistêncial e no hospitalar". 

Não há maIor colaboração de interesse publico 
no setor educacional do que, o caráter de imposição de dou 

trina ou de fá, promover-se o estudo da Bíblia, universalmente , 

considerado, pelos países da civilização cristã, como o maior 

repositório de preceitos de ordem moral, capaz de influir no com 

portamento humano, de tal maneira que seria instrumento valioso c1e 

construção de uma sociedade democrática, fundamentada em normas 

eternas, que para nós - e é a minha convicção pessoal e de fé­

constitue-se na Revelação da Vontade de Deus e de seus planos pa 

ra conduzir o homem ã Eternidade - mas que para outros, se assim 

não entenderem, preceitos da mais alta valia para o soerguimento 

moral da Nação e anteparo ao materialismo e às exóticas doutri -

nas que constitucionalmente devemos repudiar. 
Nestas condições, será uma benção para oBra 

sil, o ensino obrigatório da Bíblia, benção constitucional e JU­

rídica. 
P61a aprovação do projeto na competência desta Co­

missão de Justiça. 
-
E o meu parecer. 

Sala da Comissão, 

Erasmo Martins Pedro 

RELATOR 
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COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISsAo 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua Turma 

"B", realizada em 02.10.75, opinou, unanimemente, pela constitucionalid~ 

de e juridicidade do Projeto n Q 527/75, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Luiz Braz - Presidente, Erasmo Martins Pedro - Relator, Anto-
, 

nio Morimoto, Blota Junior, Celso Barros, Gomes da Silva, Jarbas Vascon-
, ~ 

celas, Jose Maurlcio, Luiz Henrique, Miro Teixeira, Nogueira da Gama e 

Tarcisio Delgado. 

Sala da Comissão, em 02 de outubro de 1975. 

Deputado LUIZ BRAZ 

ERASMO MARTINS PEDRO 
Relator 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PROJETO DE LEI N9 527 de 1 975, do Sr. 

Gi6ia Jfinior, que "Altera dispositivo da 
Lei n9 5.692, de 11 de agosto de 1.971, 
que fixa Diretrizes e Bases para o Ensi --no de 19 e 29 graus, tornando obrigato-
rio o estudo da Biblia nos estabelecimen 
tos de ensino de 19 e 29 graus". 

Relator: Deputado Figueiredo Correia 

~ Comissão de Educação e Cultura veio, para exame do -me 

rito, o Projeto de Lei n9 527, de 1.975, de autoria do nobre De­

putado Gi6ia Jfinior, que propõe alterar o Art. 79 da Lei nfimero 

5.692, de 11 de agosto de 1 971, para que passe a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 79 - Ser~ obrigat6ria a inclusão de Educa 
ção Horal e Civica, Estudos da Biblia, Educação­
Fisica, Educação Artistica e Programas de Safide 
nos curriculos plenos dos estabelecimento de 19 
e 29 graus, observado, quanto à primeira, o dis 
posto no Decreto-Lei n9 869, de 12 de setembro 
de 1.969". 

2. Da confrontação procedida entre a redação proposta e o 

texto do artigo vigorante, constata-se o adentramento, neste dis 

positivo legal, da expressão "Estudo da Biblia". Os curriculos 

plenos dos estabelecimentos de 19 e 29 graus ficam, pois, nos ter 

mos da proposição examinada, acrescidos de mais uma disciplina. 

3. Na justificação oferecida à alteração desejada, o autor 

faz, entre outras, estas afirmações: 

"Quer nos parecer que a inclusão 

Biblia em todas as séries do 19 

do ensino da 

e 29 graus, pela 

intima relação dos ensinamentos biblicos com a 

formação moral e civica do estudante, assim como 

GER 6.07 
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a necessidade do seu conhecimento para melhor 

compreensão dos ensinamentos religiosos cris­

tãos que professamos, acrescidos dos valores 

morais que encerra, embasadores da formação 

do caráter do homem brasileiro, tornam o seu 

estudo uma necessidade há muito reclamada e 

sentida por todos aqueles que têm responsabi 

lidade com a formação de nossa juventude". 

4. Na Comissão de Constituição e Justiça o projeto de lei re 

cebeu manifestação favorável à sua constitucionalidade e juri 

dicidade, através de brilhante parecer da lavra do nobre Dep~ 

tado Erasmo Martins Pedro. 

5. Aquele lúcido pronunciamento tem sua parte relatorial 

conclusa com a afirmação sobremodo procedente de que é 

" .•. o estudo da Biblia, universalmente, con 

siderado pelos paises da civilização cristã, 

como o maior repositório de preceitos de or 

dem moral, capaz de influir no comportamento 

humano, d e tal maneira que seria instrumento 

valioso de construção de uma sociedade d emo­

crática, fundamentada em normas eternas, que 

para nós - e é a minha convicção pessoal e de 

fé -- constitue-se na Revelação de Vontade de 

Deus e de seus planos para conduzir o homem à 
Eternidade -- mas para outros, se assim não e~ 

tenderem, preceitos da mais alta valia para o 

soerguimento moral da Nação e anteparo ao ma 

terialismo e às exóticas doutrinas aue cons­

ti tucionalmente devemos repudiar". 
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6. A nossa formação espiritualista firma-se na filosofia cristã que a 

Bíblia sustenta, vitoriosamente, ao longo dos séculos. Os preceitos moralS 

e o elevado sentido de amor que gera fraternidee!~r'::/ ,e conduz o homem ao tes 

temunho da verdade , e da paz, constituem,rcmm.: ef:éifu" "instrumento valioso de 

construção de uma sociedade democrática", como procedentemente resalta o / 

ilustre Deputado Erasmo Martins Pedro. E Deus, que encontramos a cada instan, 

te na perfeição da natureza, - harmonicamente concebida para exemplo de har-

monia do homem na sociedade ,configura-se na realeza dos ensinamentos mi~ ' -

nistrados pela Bíblia. 

7. Ainda há pouco tempo, na revista "Curso De Estudos Sociais (Tomo 1) 

encontramos essa verdade que importa mencionar: 
, . . " . "Das conquistas da tecnlca e da clencla, o 

cientista, bem como o estudioso que procu­

ra se informar acerca do progresso cientí-

fico, deve recolher um grande ensinamento: 
~ , 

a harmonia das leis da Aatureza nao e obra 

do acaso, nem do próprio homem. Ela eviden 

cia uma realidade extra-humana, ou seja, / 

uma força fora da vontade do homem. Esta 
, A 

verdade fundamental, que e a existencia de 
, 

um Ser acima dos homens, e reconhecida por 

todos nós. Portanto, existe uma distinção ~ 

total entre esse Ser e vodos os outros. / 

Ele não se confunde com os homens nem com 

o mundo" , 
e essa distinção absoluta e franca emerge nos Livros da Bíblia, com força 

e luz inconfundíveis. 

8. A um povo que no preâmbulo da sua Constituição invoca a proteção 

de Deus, não faltaria sentimento de fé na estruturação da ordem educacional 
, , . 

da sua juventude. Assim e que , o Poder Publlco ao instituir como disciplina 

obrigatória a Educação Moral e Cívica (Decreto-Lei Nº 869, de 12 de setembro 

de 1.969), fe-la apoiada nas tradições nacionais, dando-lhe como finalidades 

" l 
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"a defesa do princípio democrático, atraves da preservação do espírito reli 

gioso, da dignidade da pessoa humana e do amor à liberdade com responsabi­

lidade sob a inspiração de Deus, e "a preservação, o fortalecimento e a pro 

jeção dos valores espirituais e éticos da nacionalidase " (Art. 2º, letras 

a e b, do citado Decreto-Lei N~ 869/69). 

9 .• De outra parte, o Art. 7º da Lei Nº 5.692, de 11 de agosto de / 

1.971, ao dispor sobre a inclusão das disciplinas obrigatórias nos currícu 
, 

los plenos dos estabelecimentos de lº e 2º graus, nomeou em primeiro lugar 

a Educação Moral e Cívica, tendo, ainda, o cuidado de mandar observar, quan 

to à primeira, o disposto no Decreto-Lei Nº 869/69. 

10. Assim vigorante o regramento estabelecido pelo Art. 2º e alíneas, 

desse Decreto-Lei Nº 869/69, temos, por força da lei, o ensino religioso / 

incluso na disciplina Educação Moral e Cívica, o qual obrigatoriamente há 
, ~ 

de ser ministrado a luz dos mandamentos blblicos. 

VOTO DO RELATOR : 

Em face do exposto, somos pela rejeição do Projeto de Lei em 
, . ~ 

exame, por entender que a materla proposta figura nos currlculos plenos das 
, 

Escolas do lº e 2º graus. 

Sala das Sessões da Comissão de Educação e Cultura da 

Câmara dos Deputados, em Brasília, '~ de novembro de 1.975. 

'. 

O 

--
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
\ 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação e Cultura, em sua reunião 

ordinária realizada em 12 de novembro de 1975, opinou, unanime 

mente, pela rejeição do Projeto n9 527/75, do Sr. Gióia Junior, 

que "altera dispositivo da Lei n9 5.692, de 11 de agosto de 

1971, que fixa Diretrizes e Bases para o Ensino de 19 e 29 

graus, tornando obrigatório o estudo da Bíblia nos estabeleci­

mentos de ensino de 19 e 29 graus", nos termos do parecer do 

Relator, Sr. Figueiredo Correia. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Salva­

dor Juliane1li e 01ivir Gabardo, Vice-Presidentes; Daniel Sil­

va, Manoel Almeida, Hélio Mauro, A1cir Pimenta, Nosser Almeida, 

Figueiredo Correia, Magno Bacelar, Rômulo Ga1vão, Hi1dérico O­

liveira, Lygia Lessa Bastos, Menandro Minahim, Antunes de 01i-

O. veira, Geraldo Freire, Darcí1io Ayres, Linco1n Gri110, José 

Q, Maria de Carvalho, ~~i:~ e Geniva1 Tourinho. 

Sala da Comissão, em 12 de novembro de 1975 

( 

SALVADOR JULoL ~~'" 

Vice-PEesidente no exe cício 
dapres~dência , ( -'" ~ 

/ \ 

EI REOO CORREIA ----+­
R~lator 

,/ / 
,/ 
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